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Decreto 35.956, de 2 de agôsto de 1954, 
para efeito de acumulação abrange, sem 
dúvida, o vinculo empregatício estabelecido 
por um contrato, mesmo quando êste é re
gido pela Consolidação das Leis do Tra
balho, desde que o empregador seja uma 
das entidades mencionadas no mesmo ar
tigo ~ do mesmo Decreto. 

3. Deve-se entender como " cargo pa
ra êsse efeito ao conjunto de atribuições e 
responsabilidades de natureza permanente 
ou continuada, retribuida por remuneração 
fixa e determinada, seja por hora, por dia, 
quinzena, mensal ou anual, sujeitando o 
ocupante a normas regulamentares tais CO* 

mo horário, regime disciplinar, etc., não 
importando a precariedade da investidura. 

4. e.sse entendimento decorre do sen
tido amplo das expressões da citada dis, 
posição legal que se refere aos "cargos" 
públicoS criados por lei: "as funções de ex
tranumerãrios de quaisquer natureza e tê>
das as outras que hajam sido instituidas 
pelo Poder Público..... ( grifamos) 

5 . Ora, a expressão "tôdas as outras" 
abrange por certo as admissões de pessoal 

por via de contrato que é uma das formas 
legais de locação de serviços na Adminis
tração pública. 

6. Assim sendo, como o interessado lã 
é detentor de dois cargos públicos não po
derá investir-se num terceiro o que não 
é permitido em nenhuma hipõtese pelas 
disposições legais. 

:e o parecer. 

C.A.C .. 27 de outubro de 1965 - Cé
lio Fonseca, Relator. - José Medeiros. -
Aluísio Xavier Moreira. - Corsíndio Mon
teiro da Silva. - Heitor Cleisthenes Pedro 
de Farias. - Plínio de Carvalho Werneck. 

Submeto nos têrmos do § 39 do artigo 
15. do Decreto n' 35.956. de 2 de agôsto 
de 1954. o presente parecer à aprovação 
do Sr. Diretor-Geral do DASP. 

Brasilia, 3 de novembro de 1965. 
José Medeiros, Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovo. Em 5 de novembro de 1965. 
- Lu,z de Lima Cardoso, Substituto do 
Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA ~ MANDATO ELETIVO - AJUDA 
DE CUSTO 

- A ajuda de custo inclui-se no conceito de "qualquer quantia" 
para remuneração do mandato eletivo. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PRocEsso ~ 4.279-65 

PARECI!lt 

O Magnífico Reitor da Universidade 
Federal de Juiz de Fora consulta como 
proceder com referência a professor e fun· 
cionãrio no exercício da vereança, em que 
percebe ajuda de custo de Cr$ 120.000 
(cento e vinte mil cruzeiros) mensais. 

2. Suscitou a dúvida o parecer desta 
Comissão no processo rt' 9.244-64, publi. 
cado no Diário Oficial de 15 de janeiro de 
1965, no sentido de que constitui acumu.
lação proibida a percepção de qualquer 

quantia pelo exerClClO de mandato eletivo, 
por parte do funcionãrio federal. 

3. Data venie. nada remos a acrescentar 
àquele pronunciamento, estando a ajuda de 
custo incluída inelutãvelmente no conceito 
de "qualquer quantia" para remuneração do 
mandato eletivo federal, estadual ou m~ _-~ /' 
cipal. Qualquer retribuição pecuniãria,; áÍn-
da que se possa ter como simbólica" (o que 
não é o cwso), pelo exercício do mandato, 
enseja a perda do vencimento ou remunera. 
ção do cargo efetivo, sem possibilidade se-
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quer de opção. Só o mandato gratuito ga
rante ao funcionário nêle investido, a per
cepção do vencimento ou da remuneração 
do cargo efetivo, ficando, entretanto, obri
gado a comparecer normalmente ao tratP.· 
lho nos dias em que não houver sessão na 
Câmara Municipal. 

4. Tais normas se aplicam a tôdas- as 
categorias de funcionários, inclusive ao 
pessoal docente dos estabelecimentos fede· 
rais de ensino. 

g o parecer. 

e.A.e., 12 de outubro de 1965. - Cor
lIindio Monteiro da Silva, Relator - José 

Medeiros. - Célio Fonseca. - Aluísio Xa
vier Moreira. - Heitor Cleisthenes Pedro 
de Farias. - Plínio de Carvalho Werneck. 

Submeto nos têrmos do § 3" do artigo 
15, do Decreto n" 35956, de 2 de agôsto 
de 1954, o presente parecer à aprovaç~ do 
Senhor Diretor-Geral do D. A. S. P. 

Brasília, 26 de outubro de 1965. - José 
Medeiros, Presidente da Comissão de Acu
mulação de Cargos. 

Aprovo. Em 1-11-65 - Luiz de Lima. 
Garoaso, Substituto do Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - NOVACAP 

- O pessoal da NOVACAP, apesar de regido pela legislação 
trabalhista, está sujeito à proibição de acumular. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PRocESSO ~ 4.235-65 

PARECER 

A Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil (NOVACAP) submete 
a esta CoIlllÍssão processo que cogita da 
aClJlllulação em que incide Roberto da Silva 
Volga, TéCnico de Met:anização daquela 
entidade e Escriturário do Banco do Bra
sil S. A. 

2. O assunto já foi em mais de uma 
oportunidade examinado por esta Comissão, 
cujos pareceres aprovados pelo Diretor-Ge
ral do D.A.S.P. têm sido no sentido de 
que o pessoal da NOVACAP, apesar de 
regido pela' Consolidação das Leis do Tra
balho, está inscrito no regime de proibição 
de acumular, tanto quanto o servidor do 
Banco do Brasil S. A., que é também, 
uma sociedade de economia mista. (Vide 
Pareceres in Processo n9 7 283-64 e Pro
cesso n" 6 098-64 - Revi8ta ele Direito 
Administrativo, vol. 78-1964, pág. 362-66.) 

3. Assim, para que fôsse legalmente 
possível a acumulação pretendida, seria. 

em princípio, necessário fõsse um dos car
gos de magistério. o que não acontece na 
espécie. 

4. Nestas condições, somos por que se 
considere ilegítima a acumulação em que 
vem incorrendo Roberto da Silva Volga, de
vendo o órgão de pessoal proceder na for
ma da lei, inclusive ordenando imediata 
opção por um dos cargos, do que deverá 
dar, oportunamente, ciência a esta Co
missão. 

C.A.C., 12 de outubro de 1965. - Cor
síndio Monteiro da Silva,. Relator. - José 
Medeiros. - Célio Fonseca. - Aluímo 
Xavier Moreira. - Heitor Cleistherres Pe_ 
dro de Farias. - Plínio de Carvalho Wer
ne.:k. 

Submeto nos têmos do § 3" do artigo 15, 
do Decreto n" 35 956, de 2 de agôsto de 
1954, o presente parecer à aprovação do 
Sr. Dlretor-Geral do D.A.S.P. 




